
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 1º Reunião Ordinária 

 INSTALAÇÃO DA CMGE E FASE DE ATUALIZAÇÃO DA BASE TERRITORIAL

Aos 6 dias do mês de Agosto de 2009, às 09:30, no Prefeitura Municipal, do município, SABARÁ, Estado MG, foi realizada a Reunião Ordinária de Instalação
da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, cuja finalidade, conforme Resolução do Conselho Diretor do IBGE nº. 8/2009, de 04/05/2009, é
acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Censo Demográfico 2010, participando e colaborando nos seus aspectos estritamente operacionais,
resguardados o sigilo das informações e as orientações e conceitos técnicos definidos pelo IBGE.

A COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA terá como presidente o (a) Senhor(a) Enide de Almeida Souza Nesci, representante do IBGE e
demais membros relacionados abaixo:

Carmen Teresa Lopes Alves - Prefeitura Municipal de Sabará
Fernando Messias Pinto - Prefeitura Municipal de Sabará
Jorge Antônio Barbosa - Prefeitura Municipal de Sabará- Regional Borges
José Antônio de Lima - Câmara Municipal de Sabará
Marco Antônio Xavier dos santos - Associação dos Moradores do Bairro Águas Férreas
Maria Aparecida Evangelista Dias - Escola Municipal  Professora Marita Dias
Richardson de Oliveira Silva - Prefeitura Municipal de Sabará
Rodrigo Antônio Oliveira - Prefeitura Municipal de Sabará
Rogerio Alberto Del Rio Hamacek - Faculdade de Sabará
Ronnie Von Frago de Oliveira - Prefeitura Municipal de Sabará- Regional Ana Lúcia
Shirley Duarte Ferreira - Prefeitura Municipal de Sabará
Ubirajara Rosa da Silva - Prefeitura Municipal de Sabará
William Lúcio Goddard Borges - Prefeitura Municipal de Sabará

Tomando por base a Resolução 08/2009 e sua regulamentação, a reunião foi convocada e os convites dirigidos aos titulares das instituições convidadas.

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou instalada a COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do Município SABARÁ e,
em seguida, apresentou a Resolução do Conselho Diretor do IBGE que normatiza os procedimentos da Comissão, para conhecimento dos membros
presentes.

A seguir, o Presidente conduziu a apresentação dos membros e das instituições representadas, agradecendo a indicação e presença das mesmas na
Comissão. No desenvolvimento da reunião foram tratados os seguintes assuntos:

1ª PARTE:  APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL E CMGE

Apresentação do material institucional aos membros da Comissão:
Vídeo
Outros. Especifique:apresentaÃ§Ã£o do video sobre a CMGEs 

Apresentação dos objetivos e o funcionamento da CMGE.
Apresentação Oral
Vídeo
Outros. Especifique:  Power Point

2ª PARTE: BASE TERRITORIAL

Apresentação dos objetivos do trabalho de atualização da BT.
Apresentação Oral
Outros. Especifique: Power Point  - Feita explanação do tema e o objetivo do trabalho .

Apresentação dos conceitos de setor censitário e suas finalidades e da estrutura das áreas de divulgação e apuração.
Apresentação Oral
Apresentação em Power Point

Apresentação dos mapas do município, destacando a importância deste mapeamento e dos conceitos associados para a agilidade da coleta e para
a qualidade da cobertura.
Sim. De que forma?
Mapas de Localidade Estatísticos
Mapas Municipais
Mapas Municipais Estatísticos
Mapas Impressos

Apresentação dos limites municipais e intramunicipais vigentes.



Mapas Impressos
Outros. Especifique: Power Point

Houve dúvidas a respeito dos limites municipais e intramunicipais?
Sim e deverá ser objeto de esclarecimento posterior.
Explicitar:
Apresentamos a proposta do IGA para a redefinição dos limites intermunicipais de Sabará, salientando que a mesma já havia sido analisada pelo IBGE e
pela prefeitura municipal (representada pelo topógrafo João Batista Bispo). Nesta análise, os técnicos do IBGE sugeriram algumas alterações com o objetivo
de tornar a descrição mais clara e de fácil identificação em campo.     
Como o trabalho ainda não foi aprovado, ficou a dúvida quanto à data de oficialização dessas mudanças. O conteúdo e abrangência dessas modificações
também foi questionada por um dos membros. Ficou definido que na próxima CMGE, traríamos o resultado da proposta de redefinição. 

Houve dúvida a respeito de localidades/aglomerados próximos das linhas limítrofes com outros municípios?
Sim e foi sanada na própria reunião.
Foi demonstrado a todos os membros que os limites intermunicipais de Sabará, são os limites oficiais descritos pela última vez pela Lei 1039 de 12 de
Dezembro de 1953, no qual o IBGE obedece.

Foram identificadas áreas que não constam dos mapas apresentados?
Não foi identificada.

A atualização da Base Territorial para o Censo 2010 no município:
Está em desenvolvimento, dependendo apenas de trabalho interno do IBGE
  A atualização da Base Territorial do município de Sabará será realizada para o Censo 2010 , hoje depende apenas de trabalhos internos do IBGE.  

No caso de necessidade de apoio externo, as entidades representadas podem contribuir?
Sim. Resumo dos compromissos assumidos:
_ Fornecimento do Cadastro de Domicílios e Endereços
_ Fornecimento das leis de definição dos limites das áreas de Preservação Municipais
_ Disponibilização de técnicos da prefeitura para acompanhar e orientar os trabalhos do IBGE no município 

Outros Assuntos:
 Os membros se comprometeram ainda a auxiliar o IBGE na divulgação das datas dos concursos para contratação temporária do pessoal censitário na 
realização do Censo 2010. Apoio logístico (transporte e Instalação de postos de coleta), na ocasião da coleta de dados, desde que sejam previamente
comunicados.

Recomendações ao representante do IBGE:
As recomendações aos representantes do IBGE foram : Que na proxíma reunião da CMGE, os representantes do IBGE informem a todos os membros da
comissão o que ficou definido pelo IGA  a respeito da proposta de redefinição dos limites intermunicipais de Sabará. 
Foi solicitado ainda aos representantes do IBGE, que apresentem na proxíma reunião o mapa do município com as possíveis alterações.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
 Poder Judiciário:  Juiz e diretor do Forum de Sabará, Dr. Marco Antônio da Silva.

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo.
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


